

PROJETO DE LEI Nº _______________

[bookmark: _GoBack]Reconhece de utilidade pública a Associação de Veteranos Batalhão Itapiru, e dá outras providências. 

O Prefeito de Municipal de Natal:
Faço saber que a Câmara Municipal do Natal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1º - Fica reconhecida de utilidade pública a Associação de Veteranos Batalhão Itapiru, com sede no município de Natal.
Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Plenário da Câmara Municipal do Natal, 01 de novembro de 2019. 

RANIERE BARBOSA
Relator, vereador do Avante/RN












JUSTIFICATIVA

Este projeto de lei tem como objetivo reconhecer como de utilidade pública no Município de Natal a Associação de Veteranos Batalhão Itapiru, com sede e foro na cidade de Natal, Capital do Estado do Rio Grande do Norte, com endereço na Rua Nossa Senhora do Rosário, nº 75, no bairro Felipe Camarão, CEP: 59072-220, Natal/RN.

A entidade, sem fins econômicos, sem cunho político ou partidário, foi constituída em 06 de junho de 2018, com caráter de defesa de direitos sociais, com objetivo de promover e intensificar a aproximação, cooperação e a solidariedade entre seus associados para o fortalecimento e o prestigio do Corpo de Praças da Reserva do Exército Brasileiro.

A Associação enfatiza os valores humanos como respeito ao próximo, honestidade e a busca de uma vida melhor.

A ONG tem sido mantida exclusivamente por meio de doação e dedicação de cerca de 30 voluntários, Não recendo nenhuma verba oficial das entidades públicas.

A Associação de Veteranos Batalhão Itapiru tem como presidente a Sr. Marcos Raimundo dos Santos e composta por mais 10 (dez) pessoas conforme Ata de Fundação.
